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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI N°2116 

De 24 de maio de 2017 

Projeto de Lei n.° 026/2017 
Autoria: Vereadores Marly Luzia Held Pavão e João Antônio de Moraes Neto 

Dispõe sobre alteração e revogação de 
dispositivos da Lei Municipal Número 1.030, de 
21 de fevereiro de 1.995 e dá outras providências. 

DIRCEU BRÁS PANO, Prefeito do Município de Américo Brasiliense, Estado 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada 
no dia 08 de maio do corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° O Art. 2° da Lei Número 1.030, de 21 de Fevereiro de 1.995, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 2° A concessão de direito real de uso concedida, mediante contrato, a 
título gratuito, pelo Município, poderá ter sua posse, convertida em domínio, através da 
outorga de escritura pública de doação, ao cessionário que comprovar sua posse no imóvel, 
mediante o respectivo contrato, e/ou ainda por contrato particular de cessão do direito real 
de uso outorgado pelo cessionário ou herdeiros, em caso de falecimento, a terceiros que 
comprovarem estarem na posse do terreno, independentemente de comprovação do prazo." 

Art. 2° - Ficam revogados os incisos I e II e parágrafo único, do Art. 5°, da Lei 
Municipal Número 1.030, de 21 de Fevereiro de 1.995. 

Art. 3° - Ficam revogados os Incisos II e III, do Art. 8°, da Lei Municipal Número 
1.030, de 21 de Fevereiro de 1.995. 

Art. 4.° - As despesas com a execução desta Lei, onerarão verbas próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Lei Municipal 
Número: 1.441, de 28 de junho de 2.005. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2017 
(dois mil e dezessete). 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento competente da Prefeitura Municipal. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Secretário Municipal 

Registrada às fls. 031/032 do livro competente n.° 37 (trinta e sete). 
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*Texto publicado no Diário Oficial do Município no sitio eletrônico: 
"http://sp.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/americobrasiliense", Ed. 601, de 24 de maio de 2017, Cad. 2, pág. 1/2. 
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